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1 anexo

Boa tarde!!

Prezados,

Pela impossibilidade de anexar documentos de habilitação, devido o sistema do comprasnet esta

fechado, estamos encaminhando tempes�vamente as 14:15 horas de manaus, todos os

documentos solicitados para habilitação, conforme Edital 02/2019 - tjam

Ao todo são 3 arquivos

A+,

Marcos Dias

Analista de Licitação

ONAP 

HABILITAÇÃO_TJAM_ONAP_COPEIRO_ARQ_01.zip
8 MB 

Zimbra https://mail.tjam.jus.br/h/printmessage?id=C:-18829&tz=America/Guyana
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COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2019– TJAM 

ABERTURA: 31/01/2019 

DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 31/01/2019 

 

 

DECLARAÇÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 
 

 

 

HABILIATAÇÃO COM BASE NO ART.30, § 

3º DA LEI Nº. 8.666/93. 

 

 

A empresa ONAP SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS LTDA – EPP, inscrita sob 

CNPJ 13.836.959/0001-03, sediada Rua do Comércio nº 64, Altos, Parque 10 – CEP: 69055-

000 DECLARA, sobre habilitação em processo licitatório e demonstração da capacidade 

técnica através de atestado de capacidade em similaridade. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Este parecer é de caráter consultivo, conforme dispõe a melhor doutrina: 

 

“...reconhece-se a autonomia da autoridade competente para 

avaliar o conteúdo do parecer jurídico e aceitá-lo ou não”. 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 15º ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 

601. 

 

No mesmo sentido o Tribunal de Contas da União: 

 

“...deve-se verificar se o parecer está devidamente fundamentado, 

se defende tese aceitável e se está alicerçado em lição de doutrina 

ou de jurisprudência...” (Acórdão nº. 206/2007, Plenário – TCU). 

 

DAS RAZÕES 

 

A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os princípios que regem a Administração 

Pública, estabeleceu a necessidade de um procedimento prévio formal de escolha para as 

contratações de obras, serviços, compras e alienações, denominada licitação, a teor do seu 

art.37, inciso XXI, in verbis: 

 

 

“ Art.37 (...) 
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XXI- ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis á garantia do 

cumprimento das obrigações.” 

 

 

Considerando a Lei maior das Licitações Públicas (Lei 8666/93). 
 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-

se-á a: 

 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características,  quantidades  e  prazos 

com o objeto da licitação, e indicação das instalações e  do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos; 

 

(....) 
 

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" 

deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, 

será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas  entidades  

profissionais  competentes,  limitadas  as   exigências a: (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 

§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através  de 

certidões ou atestados de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

(Grifei) 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
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Para esclarecer melhor a questão de "similaridade" vejamos  o posicionamento  recente 

do Tribunal de Contas da União – TCU 

 

Acórdão 449/2017 - Plenário | Ministro JOSÉ MÚCIO 

MONTEIRO 

Nas licitações para contratação de serviços continuados com 

dedicação exclusiva de mão de obra, os atestados de capacidade 

técnica devem comprovar a aptidão da licitante na gestão de  mão 

de obra, e não na execução de serviços idênticos aos do objeto 

licitado, sendo imprescindível motivar tecnicamente as situações 

excepcionais. 

 

Acórdão 361/2017 – Plenário | Ministro Vital do Rego 

É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para 

análise da comprovação (atestados de capacidade técnico- 

operacional) de que a licitante já tenha prestado serviços 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos  

com  o  objeto  da   licitação   (art. 30,   inciso II,   da   Lei 

8.666/1993). 
 

Acórdão 1891/2016 – Plenário | Ministro Marcos Bemquerer 

Nas licitações para contratação de serviços continuados com 

dedicação exclusiva de mão de obra, os atestados de capacidade 

técnica devem, em regra, comprovar a habilidade da licitante   

em gestão de mão de obra. 

 

Acórdão 1168/2016 – Plenário | Ministro Bruno Dantas 

Nas contratações de serviços de terceirização (serviços  contínuos 

prestados mediante dedicação exclusiva da mão de obra), os 

atestados de capacidade técnica devem, em regra, comprovar a 

habilidade da licitante na gestão de mão de obra. 

 

Acórdão 553/2106 – Plenário | Ministro Vital do Rego 

Nas licitações para contratação de serviços continuados com 

dedicação exclusiva de mão de obra, os atestados de capacidade 

técnica devem comprovar a aptidão da licitante na gestão de  mão 

de obra, e não na execução de serviços idênticos aos do objeto 

licitado, sendo imprescindível motivar tecnicamente as situações 

excepcionais. 

 

Com os Acórdãos acima especificados, fica bem claro a posição do TCU sobre este tema, 

ou seja, os Atestados devem comprovar que a licitante tem aptidão na Gestão da Mão de 

obra e não especificadamente a cada item do objeto licitado. 
 

Nesse sentido a jurisprudência vem caminhando, e o TJPR se manifestou-se: 

 

"REEXAME NECESSÁRIO. LICITAÇÃO. EDITAL. EXIGÊNCIA 

QUE INJUSTIFICADAMENTE RESTRINGE O NÚMERO DE 

PARTICIPANTES. ILICITUDE. CONCESSÃO DA ORDEM. 

SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11309500/artigo-30-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11309440/inciso-ii-do-artigo-30-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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1. Nos termos do art. 3º, §1º, inc. I, da Lei de Licitações é vedado 

aos agentes públicos incluir no edital de licitação cláusulas ou 

condições que restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da 

concorrência. 

 

2. Restando demonstrado que quem já realizou serviços com 

asfalto convencional está apto a também realizar serviços no qual 

se faça uso de asfalto com borracha ou com polímeros, mostra-se 

ilegal a exigência de que os interessados a participar da 

concorrência apresentem comprovante de já terem realizado 

serviços de asfalto com borracha ou com polímeros, bastando a 

apresentação de comprovante de já terem realizado serviços com 

asfalto convencional." (Reexame Necessário nº 464.605-7, rel. Juiz 

Conv. 2º Grau EDUARDO SARRÃO, v.u., j. 09.12.2008). 

 

Nesse sentido o caso em específico demonstra o afastamento da restrição preservou a 

competitividade, reduzida por exigência do edital que o acórdão reputou como 

injustificada. Mais do que isso, no corpo do acórdão, a restrição contida no edital foi 

reconhecida como "ilegal, já que, contrariando o art. 3º, §1º, inc. I, da Lei nº 8.666/93, 

institui exigência superior às necessárias para a execução da obra, afastando da licitação 

empresas que já tenham executado serviços com asfalto convencional, as quais, em razão 

da similitude dos serviços, também estão aptas a trabalhar com asfalto modificado por 

borracha ou polímeros. 

 

Basta, portanto, que o licitante comprove experiência na aplicação de asfalto simples para 

cumprir a qualificação técnica exigível para o serviço previsto. 

 

Por isso é que, justamente no intuito de evitar essa discriminação e assegurar o cunho 

competitivo das licitações, a Lei na 8.666/93, em seu art. 3º e § lº, I, estabelece o seguinte: 

 

"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a administração e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que são correlatos. 

 

§ 1º. É vedado aos agentes públicos: 
 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 

o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes 

ou de qualquer outra circunstância pertinente ou irrelevante para 

o específico objeto do contrato. " 
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DA CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, observando que o processo licitado tem como escopo a contratação, pelo 

menor preço global, de pessoa jurídica especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE APOIO ADMINISTRATIVO (agente de portaria, motoboy, eletricista e outros), para 

suprir as necessidades da UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS - UEA, para 

um período de 12 (doze) meses. 

 

Conforme pode aferir através dos atestados em anexo já apresentados e mais os Atestados 

de Capacidade Técnica COMPLEMENTARES em anexos. 

 

A empresa ONAP SERVIÇOS, CNPJ nº 13.836.959/0001-03, executou perfeitamente a 

prestação de serviços de apoio administrativo com características iguais e/ou similares, que 

atendam o processo licitatório. 

 

Desta feita, declaramos que o atestado de capacidade técnica em iguais condições e 

similares deve ser aceito e a empresa declarada habilitada, nos termos do art. 30, 3º e § lº, 

I da Lei nº 8.666/93. 

 

 

Manaus-AM, 01 de Fevereiro de 2019. 

 

 

___________________________ 
Orivaldo de Souza Rocha 

CPF: 035.329.762-34 

Proprietário 
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A 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2019 - TJAM 
 

 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISTORIA 

 

 

 

A empresa ONAP SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS LTDA – EPP, inscrita no 

CNPJ Nº: 13.836.959/0001-03, sediada Rua do Comércio nº 64, Altos, Parque 10, 

neste ato representado por Orivaldo de Souza Rocha portador do CPF: 035.329.762-

34, qualificado como representante legal e proprietário, declara, expressamente para 

os devidos fins que, que tem conhecimento das condições e peculiaridades da 

especificação do serviço, objeto desta Licitação, assumindo qualquer responsabilidade 

por eventuais constatações posteriores que possa ocorrer e OPTOU por não realizar a 

visita/vistoria ao (s) local (ais) de execução dos serviços, que ASSUME todo e qualquer 

risco por esta decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos 

do Edital, do Termo de Referência e dos demais anexos que compõem o processo na 

modalidade Pregão Eletrônico de nº 02/2019 - TJAM. 

 

 

Manaus/AM 01 de FEVEREIRO de 2019 
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 30/01/2019  004343070 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   004343070  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 29/01/2019, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 ONAP   SERVICOS   DE   LIMPEZA   EM   PREDIOS   LDTA,   residente   na   RUA   DO   COMERCIO 
 II,   64   ALTOS   CONJ   CASTELO   BRANCO,   ,   PARQUE   10   DE   NOVEMBRO,   CEP: 
 69055-000, vinculado ao CNPJ: 13.836.959/0001-03. *************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quarta-feira, 30 de janeiro de 2019. 

                      004343070 
 PEDIDO N°:  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ONAP SERVICOS DE LIMPEZA EM PREDIOS LTDA
CNPJ: 13.836.959/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 10:33:47 do dia 24/01/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 23/07/2019.
 Código de controle da certidão: F269.97E7.5B44.607D

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ONAP SERVICOS DE LIMPEZA EM PREDIOS LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.836.959/0001-03
Certidão nº: 166652843/2019
Expedição: 23/01/2019, às 11:00:21
Validade: 21/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ONAP SERVICOS DE LIMPEZA EM PREDIOS LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
13.836.959/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

DE 

 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 
Nome completo: ONAP SERVICOS DE LIMPEZA EM PREDIOS LTDA 

 
CPF/CNPJ: 13.836.959/0001-03 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente  

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 

nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 

em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:42:24 do dia 21/12/2018, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 

 
Código de controle da certidão: VEUJ211218134224 

 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/12/2018 às 13:41) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 13.836.959/0001-03.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5C1D.0997.62B6.E871 

Gerado em: 21/12/2018 as 13:41:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5C1D.0997.62B6.E871&cpfCnpj=13836959000103


 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 13836959/0001-03
Razão Social: ONAP SERVICOS DE LIMPEZA EM PREDIOS LTDA EPP
Nome Fantasia: ONAP COMERCIOE SERVICOS
Endereço: R DO COMERCIO 64 CJ C BRANCO C ALTOS / PARQUE 10 DE NOVEMB /

MANAUS / AM / 69055-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.
 
 
Validade: 26/01/2019 a 24/02/2019
 
Certificação Número: 2019012600030985969549
 
 
Informação obtida em 30/01/2019, às 15:11:15.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.836.959/0001-03

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
21/06/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 
ONAP SERVICOS DE LIMPEZA EM PREDIOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ONAP COMERCIO E SERVICOS. 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
96.01-7-03 - Toalheiros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
96.01-7-01 - Lavanderias 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R DO COMERCIO 

NÚMERO 
64 

COMPLEMENTO 
CONJ CASTELO BRANCO CS ALTOS 

 
CEP 
69.055-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE 10 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(92) 8816-3977 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/06/2011 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/11/2018 às 15:22:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1













CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2018 10:23 SOB Nº 20180007262.
PROTOCOLO: 180007262 DE 16/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801401220. NIRE: 13200563361.
ONAP SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS LTDA   EPP

     Alexandre Bruno Araújo da Silva
            SECRETÁRIO-GERAL
           MANAUS, 17/04/2018
     www.empresasuperfacil.am.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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